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CÂMARA MUNICIPAL 

DE MONTANHA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 08/20
26 

Ao Projeto de Lei Ordinária
 nº 03/2026 

De autoria do Poder Executi
vo 

A Câmara Municipal de Mon
tanha, Estado do Espirito S

anto, havendo aprovado O 

Projeto de Lei Ordinária nº 03/2026, de autoria do 
Executivo, envia-o à Prefeita 

Municipal, na forma do Art. 39
, inciso VII, da Lei Orgânica M

unicipal. 

ESTABELECE NORMAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZ
ADOS OU EM FALTA NO 

MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

Art. 1° Ficam estabelecidas normas para & 
distribuigdo de medicamentos 

nao 

padronizados ou que estejam
 em falta na farméacia basica municipal, para 0s 

moradores de Montanha/ES, tend
o como peneficios esperados: 

| - redução dos indices de internaga
o hospitalar devido ao abandono de

 tratamentos; 

11 - melhora na qualidade de vida dos pac
ientes atendidos; 

111 = fortalecimento das politicas publicas d
e saude. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por medicamentos n
do padronizados 

aqueles que não constam na lista de medicamentos essenciais de o
brigacéo de 

fornecimento pelo SUS, descritos no Remu
me - Relagao Municipal de Medicamentos.

 

Art. 3° A distribuição de medicamentos nã
o padronizados ou que estejam em falta no

 

Municipio de Montanha ocorrera por meio 
de procedimento préprio, iniciando-se com

 

a apresentagao do requerimento e demais
 documentos, conforme relagéo abaixo: 

| - Requerimento em formulario proprio — Fic
ha Cadastral (padronizado pelo Municipio 

— Anexo |);
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Il - Receita médica em 2 (duas) vias datadas e que contenha a posologia de cada um 

dos medicamentos solicitados para o tratamento; 

Il - Cópia do CPF e identidade do paciente; 

IV - Comprovante de renda familiar, ou de que o beneficiário seja membro de familia 

de baixa renda inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal, podendo ser comprovado mediante simples apresentação do cartão do 

Programa Bolsa Família; 

V - Cartão Municipal de Saúde atualizado 

$1º Para ter direito a distribuição gratuita do medicamento, será necessária a 

comprovação prévia de renda familiar per capita igual ou inferior a 77% (setenta e sete 

por cento) do salário mínimo, ou que o beneficiário seja membro de família de baixa 

renda inscrito no CadUnico 

$2º Quando for necessário, a Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar um 

estudo social a ser realizado por uma assistente social da municipalidade. A conclusão 

desse estudo deverá ser apresentada em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após a formalização do pedido de liberação do medicamento. 

Art. 4º Os formulários e documentos elencados no art. 3º desta Lei deverão ser 

protocolizados na Unidade de Farmácia Básica deste Município, que processará o 

pedido e submeterá à análise da Administração Municipal. 

Art. 5º Quando a formalização do pedido de liberação dos medicamentos for feita por 

terceiro, este deverá estar de posse de toda a documentação exigida da parte do 

beneficiário. 

Parágrafo único. Após a formalização do pedido de liberação do medicamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

para emissão de parecer contendo a decisão sobre o requerimento do medicamento. 

Art. 6º Deferido o requerimento, a Unidade de Farmácia Básica emitirá comprovante 

de entrega do medicamento.
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Art. 7º O Comitê Gestor realizará auditorias periódicas para verificar a transparência 

e a eficácia do programa. 

Art. 8º Em caso de indeferimento do pedido de medicamento não padronizado, a 

Administração Municipal emitirá parecer técnico com as razões do indeferimento, em 

formulário próprio — Anexo il 

Parágrafo único. Em caso de indeferimento, o beneficiário poderá apresentar recurso 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, que será analisado pelo Comitê Gestor. 

Art. 9º Para os requerimentos de medicamentos de uso contínuo, os processos terão 

validade de 1 (um) ano, devendo o paciente ou terceiro renovar a documentação 

necessaria para cada período de 01 (um) ano, ou apresentar receita médica mensal 

Art. 10 Nos casos de medicamentos sob controle especial, a prescrição médica 

devera ser apresentada junto a documentagéo exigida no art. 3° desta Lei, dentro do 

prazo méximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de emissão da prescrigéo. 

Art. 11 O valor maximo do medicamento não padronizado, individual ou acumulado, 

a ser fornecido sera fixado em decreto. 

Art. 12 As despesas decorrentes desta Lei deverdo ser compativeis com a previsão 

orgamentaria do exercicio, respeitando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo 

Montanha/ES, 10 de junho de 2026. 

ADIVALDO R IGUES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Montanha/ES
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MARIA DE FÁ /A BARROS PANCIERI 

Vice-Presidente da Camara Municipal de Montanha/ES 

MOYSES, NI MARQUIORI 

Secretario da Camara Municipal de Montanha/ES
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ANEXO | 

REQUERIMENTO DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO ] 
PADRONIZADOS DO MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES 

Nome do Paciente: | CPF: i 

| 

Endereço: Bairro: i 

| | 

Cidade: - cEP Ú 

Medicamento Solicitado: 

Estou ciente que este processo foi cadastrado no Programa de Dispensação de 

Medicamentos não padronizados do Município de Montanha/ES e que será 

analisado pela equipe de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, podendo | 

ser DEFERIDO ou INDEFERIDO de acordo com os critérios da Lei Municipal n° | 
_ do Municipio. | 

Assinatura do paciente ou responsável 

Nome do Profissional do Município 
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ANEXO |l 

[FICHA INDIVIDUAL DE ACOMPANHAMENTO DO PACIENTE PARA| 
| LIBERAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS PELO MUNICÍPIO 

| Nome: 

Endereço: 

Identidade: CPF: 

| 
| 

Telefone: 

HISTORICO: 

MEDICAMENTO DATA DA ENTREGA RESPONSAVEL 
DISTRIBUIGAO — 

PELA | ] 
| 
| 
| 

| 

| 
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ANEXO Il 

| 
RELATÓRIO DE IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO 

Diante do não cumprimento dos critérios para aquisição e fornecimento dª 

medicamentos não padronizados pelo Municipio de Montanha/ES, relacionamo: 

o(s) motivo(s) que levaram o indeferimento do pedido: ‘ 

| | | 
| | 
MEDICAMENTO: 

[moTIVO 1: 

| MOTIVOS: 

MOTIVO 2: 

MOTIVO 3: 


